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INDICAÇÃO Nº 425/2025

                       Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao Governador do
Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Júnior, ao Presidente da AGEMSUL, Sr. Vagtonio
Brandão,  ao Prefeito  Municipal  de Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo de Oliveira  Amaral,  e  ao
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr.  José Marcelino Tavares de
Morais, a realização de parceria para a execução de obras de recuperação da pavimentação
asfáltica, com serviços de drenagem pluvial e rede de esgotamento sanitário, em toda a
extensão  da  Avenida  Liberdade/Rio  Negro,  abrangendo  os  bairros  Vila  Ipiranga,  Vila
Cafeteira, Vila João Castelo e Parque Amazonas.

Justificativa

                  A Av. Liberdade/Rio Negro é uma via estratégica para a mobilidade urbana da
zona periférica da cidade, conectando bairros densamente povoados e servindo como rota
principal para transporte público, escolas, comercial e de serviços essenciais. Atualmente,
sua infraestrutura encontra-se bastante deteriorada, com inúmeros trechos apresentando
buracos, ausência de drenagem adequada e problemas recorrentes de esgoto a céu aberto.

                     A parceria entre os entes estadual e municipal é fundamental para garantir a
execução  de  uma  obra  duradoura  e  eficiente,  que  contemple  não  apenas  a  recuperação
asfáltica,  mas  também  a  implantação  de  sistema  de  drenagem  pluvial  e  rede  de
esgotamento  sanitário,  proporcionando  qualidade  de  vida,  segurança  no  trânsito  e
valorização da região. Sendo assim, a presente proposição visa atender às justas demandas
da população que diariamente utiliza a via, sendo esta uma medida urgente e necessária.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 23 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025.

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador



Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

SUBSCRIÇÕES

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador


